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Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

Resolve: 

0002 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO

905 29.280,1813.392.0038.2683.0000 APOIO E ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 7151
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual

00

999 000 Não se aplica

906 29.280,1813.392.0038.2683.0000 APOIO E ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7151
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual

00

999 000 Não se aplica

907 11.861,0013.392.0038.2683.0000 APOIO E ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 7161
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura

00

999 000 Não se aplica

908 11.861,0013.392.0038.2683.0000 APOIO E ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7161
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

82.282,3682.282,3682.282,3682.282,36Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$82.282,36 distribuídos as seguintes dotações:

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 02 de outubro de 2023

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



DECRETO Nº 34 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.322DECRETO Nº 34 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.322DECRETO Nº 34 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.322DECRETO Nº 34 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.322

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIALPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIALPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIALPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL
Avenida Principal

01612609/0001-84 Exercício: 2023

Benedita Vilma Lima
Prefeita Muncipal


